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1. HISTÓRICO: 

1.1. A diretoria do Curso Supletivo, Modalidade Suplencia de 

lº e 2º Graus Leão XIII, solicita à 3a Delegacia de Ensino, da Capital, 

convalidação de matrícula de WAGNER TELLES RODRIGUES, procedida sem 

que o aluno tivesse a idade legal exigida. 

1.2. Conforme documentação anexa, aluno, nascido em 12/10/63 

transferiu-se da EESG "Prof. Horácio Augusto da Silveira" para o esta

belecimento em pauta, em janeiro de 83, cursando a 2ª série do 2º grau e 

sendo aprovado. 

1.3. Somente no 2º semestre de 83 é que foi constatada a 

irregularidade da matrícula, quando então a escola procedeu a devida co-

municação à D.E.. 

1.4. Às diligências determinadas pela COGSP, a escola infor-

ma também: 

1.4.1. "não existe mais nenhum caso semelhante ao do 

aluno WAGNER TELLES RODRIGUES; 

1.4.2. na data de 22/02/84, o aluno WAGNER TELLES R O 

DRIGUES havia realmente concluído a 5ª série do 2º grau (conforme xe

rox ficha individual em anexo); 

1.4.3. até a presente data, nao expedimos nenhum documen-

to de conclusão ao aluno WAGNER TELLES RODRIGUES, uma vez que esta-

mos no aguardo da regularização de sua vida escolar". 

1.5. À vista do exposto, a COGSP, embora ressaltando a inob-

servância da Deliberação CEE nº 19/82, persistindo portanto o cará -

ter irregular da matrícula do aluno na 2ª série do 2º grau, propõe se-

ja a vida escolar do aluno regularizada, convalidando-se os atos esco

lares por ele praticados subsequentemente. 

2. APRECIAÇÃO: 

2.1. WAGNER TELLES RODRIGUES matriculou-se na 2ª série do 

2º grau, curso supletivo, modalidade suplência, sem atender às dispo-
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sições legais da Deliberação CEE nº 19/82, pois contava na ocasião 

da matrícula, 20/01/83, 19 anos e 3 meses. 

2.2. No caso em tela, considerando que o aluno já com-

pletou o 2º grau com aproveitamento, nada resta a fazer. 

2.3. Em casos semelhantes, este Conselho tem procedido 

à convalidação de matrícula, em caráter excepcional, considerando 

ter sido a irregularidade cometida por lapso da administração da 

escola. 

3. CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, convalida-se, em caráter excepcional, 

a matrícula de WAGNER TELLES RODRIGUES, no lº semestre de 1983, na 

2ª série do 2º grau do Curso de Ensino Supletivo, Modalidade Suplên-

cia de 1º e 2º Graus "Leão XIII", bem como os atos escolares, s u -

sequentes. 

CESG, aos 08 de agosto de 1984 

a) Consº Antônio Joaquim Severino 

Relator 

4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Pare-
cer o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Joaquim Seve-

rino, César Augusto Teixeira de Carvalho, Edmur Monteiro, Heitor Pin-

to e Silva Filho, Pe. Lionel Corbeil e Maria Aparecida Tamaso Garcia. 

Sala das Sessões, aos 15 de agosto de 1984. 

a)Consº Pe. Lionel Corbeil 

PRESIDENTE 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos ter

mos do Voto do Relator. 
Sala "Carlos Pasquale", em 29 de agosto do 1984. 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


